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AVISO DE LICITAÇÃO - REMARCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 23/2024 – Processo nº 603014/2024

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que após a retificação do Termo de Referência, a sessão para 
processamento do Pregão Eletrônico 23/2024 foi remarcada para o dia 27/08/2024, às 09:30 horas (horário de Brasília). Maiores informações: 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  www.novacruz.rn.gov.br ou licitacaonovacruzrn@gmail.com. 

Nova Cruz/RN, 07 de agosto de 2024.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Agente de Contratação (Pregoeiro)

======================================================================================================

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 32/2024

PROCESSO Nº 731.002/2024

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n.º 14.133/2021, e suas atualizações 
posteriores, ao tempo em que AUTORIZO a contratação da pessoa jurídica NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 
22.964.948/0001-08, com o valor total de 20% sobre o valor recuperado, referente à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a 
menor pelo SUS. A geração dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue a linha com diversos precedentes em celebridade processual. 
Busca-se judicialmente os valores atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que foram recebidos pela unidade de saúde a título 
de verbas do SUS repassados pelo Governo Federal. Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, além 
do imposto de Renda -IR, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em razão disso, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, DETERMINO que se proceda a publicação em 
cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.

Nova Cruz - RN, 06 de agosto de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal


